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CERTIDÃO 
E S T A T U T O S 

AO 0 > 

D O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E ÕRGAOS PÚBLICOS DE PROCESSÀPI^TO DE 
DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E SIMILARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
SÍNDPD/RN 

CAPiTOLO I 
Da Denominação do S i n d i c a t o 

A r t . 10 - O s i n d i c a t o dos T r a b a l h a d o r e s em Empresas e Crgãos Públicos de P r o 
cessamento de Dados, Serviços de Informática e S i m i l a r e s do E s t a d o do R i o 
.Grande do Norte - SINDPD/RN, em 21.10.89, por tempo i n d e t e r m i n a d o , com sede e 
f o r o na c i d a d e de N a t a l , E s t a d o do R i o Grande do Nor t e , é uma e n t i d a d e autôno 
ma, d e s v i n c u l a d a do E s t a d o e sem f i n s l u c r a t i v o s , que r e p r e s e n t a o c o n j u n t o 
dos t r a b a l h a d o r e s da c a t e g o r i a , independente de suas convicções políticas , 
partidárias e r e l i g i o s a s . 

A r t . 2Q - O S i n d i c a t o tem como f i n a l i d a d e : 
a) U n i r todos os t r a b a l h a d o r e s da base na l u t a em d e f e s a de seus i n t e r e s s e s 
i m e d i a t o s e f u t u r o s ? 
b) D e s e n v o l v e r a t i v i d a d e s na bu s c a de soluções p a r a os problemas da c a t e g o r i a 
tendo em v i s t a a m e l h o r i a de su a s condições de v i d a e t r a b a l h o , agindo sempre 
no i n t e r e s s e mais g e r a l do povo b r a s i l e i r o . 
c) - Promover ampla e a t i v a s o l i d a r i e d a d e as demais c a t e g o r i a s de a s s a l a r i a d o s , 
procurando e l e v a r a unidade dos t r a b a l h a d o r e s , t a n t o a nível n a c i o n a l como i n 
t s r n a c i o n a l , e p r e s t a r a p o i o , aos povos do mundo i n t e i r o na l u t a p e l o f i m da 
exploração do homem p e l o homem; 
d) Defender a unidade dos t r a b a l h a d o r e s da c i d a d e e do campo na l u t a p e l a con 
q u i s t a de um país' soberano, democrático e p r o g r e s s i s t a , c o n t r a todo t i p o de 
ingerência dos países i m p e r i a l i s t a s nos a s s u n t o s n a c i o n a i s e p e l a reforma 
agrária antilatifundiária; - , 
e) Apoiar t o d a s a s i n i c i a t i v a s p o p u l a r e s e p r o g r e s s i s t a que v i s e m a m e l h o r i a 
das condições de v i d a p a r a o povo b r a s i l e i r o ; , 
f ) I n c e n t i v a r o aprimoramento c u l t u r a l , i n t e l e c t u a l e p r o f i s s i o n a l do c o n j u n 
t o dos t r a b a l h a d o r e s da base; 
gí Manter c o n t a t o s é intercâmbio com e n t i d a d e s congéneres, s i n d i c a i s ou não, 
em todos os níveis, desde que p r e s e r v a d o s os o b j e t i v o s g e r a i s f i x a d o s por e s 
t a t u t o s ; _ 
h) P r e s t a r apoio e assistência aos a s s o c i a d o s do S i n d i c a t o ; 
i") Promover c o n g r e s s o s , seminários, a s s e m b l e i a s e o u t r o s e v e n t o s p a r a aumen
t a r o nível de organização e concientização da c a t e g o r i a , a s s i m como p a r t i c i 
par de eventos i n t e r s i n d i c a i s e de o u t r o s fóruns; 
j ) -Implementar a formação política e s i n d i c a l de novas lideranças da cat e g o -
r i a ; 
1) R e p r e s e n t a r p e r a n t e as a u t o r i d a d e s governamentais e judiciárias os i n t e r e s 
s e s da c a t e g o r i a ; • 
m) C e l e b r a r a convénios e acordos c o l e t i v o s de t r a b a l h o ; 
n) E s t i m u l a r a organização da c a t e g o r i a nos l o c a i s de t r a b a l h o . 
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CAPITULO 11 

Dos Sócios, da Admissão, dos D i r e i t o s e Deveres 

A r t . 3Q - Terão g a r a n t i d o o d i r e i t o de se a s s o c i a r e m ao s i n d i c a t o toât)s~e<'tra 
bal h a d o r e s das empresas que compõem a base s i n d i c a l da e n t i d a d e no Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Parágrafo C n i c o : Os desempegados, a c o n t a r da d a t a de rescisão c o n t r a r u a l , go
zarão de todos os d i r e i t o s dos a s s o c i a d o s por um período mínimo de s e i s meses 
pí-órrogáyeis por mais s e i s meses, a critério da d i r e t o r i a , "ad referendum" do' 
Conselho de R e p r e s e n t a n t e s . 
* • 

. Art. 40 - São d i r e i t o s dos a s s o c i a d o s do S i n d i c a t o : 
a) P a r t i c i p a r de to d a s as reuniões e a t i v i d a d e s convocadas p e l a e n t i d a d e ; 

'b) Gozar das v a n t a g e n s e serviços o f e r e c i d o s p e l a e n t i d a d e ; 
c) Requerer à d i r e t o r i a do S i n d i c a t o a convocação de assmbléias e c o n g r e s s o s 
e x t r a o r d i n f i o s , mediante a apresentação de a b a i x o a s s i n a d o com 10% do quadro 
a s s o c i a t i v o p a r a o caso de a s s e m b l e i a s e 20% p a r a o c a s o de c o n g r e s s o e x t r a o r - ' 
dihários, devendo, nas a s s e m b l e i a s e s t a r e m p r e s e n t e s p e l o menos 1/3 dos que 
subscreveram o r e q u e r i m e n t o ; 
d) R e c o r r e r a t o d a s a s instâncias da e n t i d a d e , p r e f e r e n c i a l m e n t e por e s c r i t o , 
s o l i c i t a n d o q u a l q u e r medida que entenda a p r o p r i a d a , t a n t o em relação ã conduta 
e ã p o s t u r a dos d i r e t o r e s do s i n d i c a t o , quanto em relação as próprias a t i v i d a -
,des d e s e n v o l v i d a s p e l a e n t i d a d e ; 
e) Requerer todos os benefícios e d i r e i t o s gerados por e s t e s e s t a t u t o s ; 
£) U t i l i z a r de t o d a s as dependências do S i n d i c a t o p a r a a t i v i d a d e s p r e v i s t a s no" 
s t a t u t o . 
A r t , 5S - são d e v e r e s dos a s s o c i a d o s do S i n d i c a t o : 
a) Cumprir e f a z e r c u m p r i r e s t e s e s t a t u t o s ; 
b) E s t a r sempre q u i t e s com as sua s obrigações f i n a n c e i r a s com a e n t i d a d e ; 
c.) comparecer a to d a s as reuniões, órgãos e instâncias do S i n d i c a t o a q u a l f a z 
p a r t e ; .• 
dj Dar conhecimento, p r e f e r e n c i a l por e s c r i t o , a d i r e t o r i a do s i n d i c a t o de t o 
da e qu a l q u e r ocorrência que p o s s a p r e j u d i c a r a e n t i d a d e , z e l a n d o p e l o seu pa- „ 
trimônio, s e u s serviços e p e l o bom nome do s i n d i c a t o . 

• . Dos Õrgãos do S i n d i c a t o 

Airt, 6 0 - - São órgãos do S i n d i c a t o : 
a) Congresso; • ,f 
b) - As s e m b l e i a G e r a l ; , 
c) D i r e t o r i a ; • " , • 
dJ• Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s ; . 
e) Conselho F i s c a l 

. Seção I . 
Do Congresso da C a t e g o r i a 

Art. 7 0 - 0 Congresso é o fórum máximo de deliberação do S i n d i c a t o . Dele p a r -
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t i c i p a m os delegados e s c o l h i d o s p e l o s t r a b a l h a d o r e s da c a t e g o r i a nçs' ;L 
de t r a b a l h o , de acordo com o regimento do congresso e na proporção dõ~Tráfnero 
de t r a b a l h a d o r e s na b a s e , a s e r d e f i n i d o no Regimento do C o n g r e s s o j a s e r 
aprovado em A s s e m b l e i a G e r a l . • * 

A r t . 8 0 - 0 regimento i n t e r n o do Congresso, que não poderá s e r c o n t r a p o r aos 
p r e s e n t e s e s t a t u t o s , será d i s c u t i d o e votado em uma A s s e m b l e i a da c a t e g o r i a 
e'%pecialmente convocada p a r a e s s a f i n a l i d a d e , que elegerá também uma comis
são p a r a a u x i l i a r a d i r e t o r i a na organização e nos encaminhamentos necessá
r i o s . 

A r t . 90 - Ós delegados e l e i t o s em conformidade com o r e g i m e n t o do ."Congresso 
'deverão e n v i a r a l i s t a e as a t a s das eleições com os nomes dos e l e i t o s p a r a a 
s e c r e t a r i a do S i n d i c a t o , através de um o f i c i o a antecedência p r e v i s t a no Re
gimento do Congresso. 

A r t . lOO - Compete ao Congresso da c a t e g o r i a : 
a) ' a v a l i a r a r e a l i d a d e da c a t e g o r i a e a situação política, económica e s o e i - ' 
a l do país, d e f i n i r a l i n h a de ação do S i n d i c a t o , bem como as suas relações 
i n t e r s i n d i c a i s , e f i x a r o seu p l a n o de l u t a s ; 
b) e l e g e r a mesa d i r e t o r a dos t r a b a l h o s e n t r e os seus p a r t i c i p a n t e s ; 
c ) a p r e c i a r e v o t a r t o d a s as p r o p o s t a s de alterações estatutárias a p r e s e n t a 

r i a s ; 
d) d e f i n i r a c a r t a de princípios da e n t i d a d e e alterá-la sempre que se f i z e r 
necessário; 

A r t . 110 - O Congresso da c a t e g o r i a deverá se r e u n i r o r d i n a r i a m e n t e , a cada 
3 anos, em d a t a e l o c a l d eterminados p e l a d i r e t o r i a da e n t i d a d e . 

A r t . 120 - O Congresso da c a t e g o r i a poderá v o t a r , por decisão de metade mais 
hum dos delegados p r e s e n t e s , a s s u n t o s que não constem àa ordem do d i a p a r a a 
q u a l f o i convocado. 

Art.' 130 - O Congresso da c a t e g o r i a poderá s e r convocado e x t r a o r d i n a r i a m e n t e 
nas s e g u i n t e s condições: 
a) p e l a própria i n i c i a t i v a ; 
-b) p e l a A s s e m b l e i a G e r a l da c a t e g o r i a ; 
-c) p e l a d i r e t o r i a do S i n d i c a t o ; 
•d) por um a b a i x o - a s s i n a d o de a s s o c i a d o s contendo 20% de a s s i n a t u r a s de t r a b a 
'lhadores era d i a com seus d i r e i t o s s i n d i c a i s . 

Parágrafo i c - O Congresso extraordinário só poderá t r a t a r dos a s s u n t o s ' p a r a 
os q u a i s f o i convocado; 

Parágrafo 2Q - O encaminhamento da convocação do Congresso ordinário ou e x t r a 
oíTdinário será f e i t o p e l a d i r e t o r i a do S i n d i c a t o . A convocação deve s e r a ma
i s ampla possível, u t i l i z a n d o - s e de todos os r e c u r s o s de comunicação disponí
v e l na e n t i d a d e , seus j o r n a i s e b o l e t i n s , m u r a i s de empresa, e a publicação 
de e d i t a l de convocação em j o r n a i s de grande circulação na base s i n d i c a l . 

- ^ '-mm 

Seção I I 
Das A s s e m b l e i a s G e r a i s da C a t e g o r i a 
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•Art. 140 - A A s s e m b l e i a G e r a l é soberana em todas as suas resoluçõe^>/-
que não c o n t r a r i e os p r e s e n t e s e s t a t u t o s e as deliberações do Cong:^éssq 
t e g o r i a . ( 

A r t . 150 - Compete a A s s e m b l e i a G e r a l da c a t e g o r i a : 
a) a n a l i z a r e a p r o v a r todos os p l a n o s de d e s e n v o l v i m e n t o das campanha"©-
políticas d e f i n i d a s p e l o Congresso da c a t e g o r i a ; 
b) a p r e c i a r e a p r o v a r todos os p l a n o s e campanhas de reivindicações e s t a b e l e c i 
dajs.pela e n t i d a d e ; 
c) a u t o r i z a r a oneração de bens imóveis da e n t i d a d e , sempre com f i n a l i d a d e de 
cumprir o b j e t i v o s f i x a d o s p e l o s p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
.d) a p r e c i a r e v o t a r os a t o s e decisões tomadas p e l a d i r e t o r i a . Conselho de Re
p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s e p e l o Conselho F i s c a l ; 
e) a p r o v a r a pa u t a de reinvidicações e d e t e r m i n a r o p l a n o de ação p a r a às Cam
panhas S a T a r i a s , sejam e l a s em d a t a s - b a s e ou f o r a d e l a s ; 
f ) e l e g e r os delegados da e n t i d a d e p a r a todos os Congressos i n t e r s i n d i c a i s e 
p r o f i s s i o n a i s que a c a t e g o r i a d e c i d a p a r t i c i p a r ; 
g) ' j u l g a r todos os a t o s e pedidos de punição da d i r e t o r i a , dos membros do Con
s e l h o de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s e do Conselho F i s c a l . 

A r t . I60 - As A s s e m b l e i a s G e r a i s poderão s e r de caráter ordinário ou e x t r a o r d ^ 
nário. 

Parágrafo i s - As A s s e m b l e i a s ordinárias ocorrerão, no mínimo, 2 (duas) v e z e s 
por ano, e as extraordinárias sempre que se f i z e r necessário; 

Parágrafo 2Q - As A s s e m b l e i a s ordinárias poderão d e l i b e r a r s obre a s s u n t o s não 
c o n s t a n t e s na ordem do d i a , por decisão de 50% ( c i n q u e n t a por c e n t o ) mais 1 
(hum) dos p r e s e n t e s ; 

Parágrafo 3Q - A A s s e m b l e i a extraordinária somente poderá d e l i b e r a r s obre os 
a s s u n t o s p a r a as q u a i s f o i convocada; 

Parágrafo 4Q - As deliberações das A s s e m b l e i a s G e r a i s serão sempre tomadas por 
m a i o r i a s i m p l e s dos p r e s e n t e s , excetuando-se o p r e v i s t o no a r t i g o 77 do p r e s e n 
te- e s t a t u t o . 

A r t . 17Q - Não poderão v o t a r nas A s s e m b l e i a s , quando e s s a s t r a t a r e m de a s s u n t o 
r e l a c i o n a d o s com as suas a t i v i d a d e s , os membros da d i r e t o r i a do S i n d i c a t o , do 
•Conselho d e R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s e do Conselho F i s c a l . 

A r t . 180 - As A s s e m b l e i a s G e r a i s extraordinárias poderão s e r convocadas: 
a) p e l a d i r e t o r i a do s i n d i c a t o ; ' 
b/ por a b a i x o - a s s i n a d o dos a s s o c i a d o s da c a t e g o r i a contendo 10% de a s s i n a t u r a s 
c) .pelo Conselho F i s c a l , em a s s u n t o s da sua área de a t i v i d a d e ; 

Parágrafo Único - As A s s e m b l e i a s G e r a i s ordinárias e extraordinárias, convoca-
dajs" por qualquer das instâncias p r e v i s t a s a n t e r i o r m n e t e , deverão s e r amplamen
te d i v u l g a d a s p e l a d i r e t o r i a do S i n d i c a t o através dos seus b o l e t i n s e e d i t a i s 
p u b l i c a d o s em j o r n a i s de grande circulação na base s i n d i c a l . 

Seção I I I 
Da D i r e t o r i a S i n d i c a l 

A r t . 19Q - A d i r e t o r i a é o órgão e x e c u t i v o c o l e g i a l do S i n d i c a t o e será compôs 

1 ^ 



•ta por 9 (nove) membros t i t u l a r e s com i g u a l número de s u p l e n t e s , sendo e 
pe l o v o t o d i r e t o e s e c r e t o de todos os a s s o c i a d o s em d i a com os seus d i r e i ' 
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A r t . 20Q - São os s e g u i n t e s os çjargo.s^.ure—compõem'a—díTetori-a-s-
a) p r e s i d e n t e ; 
b) vice-^.e^pâenté"; 
c) ̂  secre^ário-geráít;" / 
d) primeie-Q-secretáíci^ô.; 
e) (? tesoujjga^ei^êral; 
f ) primeiroE.testJureiT"©; 
g) diretox,c-derF.Ô rffiâ çãorSindrffĜ ^̂  
h) diretõí̂ l'̂ í-mp•Ben•s•at̂ e--6omuíl•i:Gaç•ã<D; 

^ i ) direá:oçi-«ââsiAs3&iMi*OB-.«â'e '-S&ââSívas^zgjisaâsaifaeidxse. 

Ãr.t. 21Q - Além d e s s e s c a r g o s e d i r e t o r i a poderá c r i a r núcleos i n t e r n o s na en-
^ t i d a d e p a r a a g l u t i n a r os t r a b a l h a d o r e s em função das sua s e s p e c i f i c i d a d e s , por 
C áreas de t r a b a l h o , por a s s u n t o s de i n t e r e s s e s , e t c . 

Art'. 22Q - QsjjMgdaAjO^Idos membros da d i r e t o r i a será ãe.~^-^$f-ê3f:^a-n&s^, sendo p e r 
raitida a reeleição p a r a q u a l q u e r c a r g o . 

A r t . 230 - No impedimento do exercício do mandato s i n d i c a l .do^presrdente-, - do 
'-r;.-ŝ -cT:ètárî ^̂  e TdO^Et:esòureirõ-ge-r-aU--,--assumirã as- s u a s funções r e s p e c t i v a - -
mente oi^vi©e-presiaéhteT-~pr;tme.i e n t i d a d e . 

• _.?-a'rágfãfo Único - P a r a o u t r o s c a r g c s da d i r e t o r i a , assumirão a s vacâncias os 
s u p l e n t e s na ordem p r e v i s t a no A r t i g o 20S d e s t e e s t a t u t o s . 

A r t . 24e - Na hipótese de renúncia c o l e t i v a dos membros da d i r e t o r i a do S i n d i -
cal;o e na ausência de seus s u p l e n t e s l e g a i s p a r a assumirem os mandatos, e s t a 
será c o n s i d e r a d a destituída. . ' 

Pai?ágrafo Único - O Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s convocará imediatamen 
t e uma A s s e m b l e i a G e r a l extraordinária p a r a c o n s t i t u i r uma Comissão de A s s o c i a 
dos i n t e g r a d a por 3 (três) t r a b a l h a d o r e s , que terá a incumbência de • o r g a n i z a r 
as eleições s i n d i c a i s num p r a z o máximo de 30 ( t r i n t a ) d i a s . A Comissão de que 
t r a t a e s t e parágrafo deverá também g e r i r as a t i v i d a d e s e s s e n c i a i s do S i n d i c a t o 
n e s t e período. 

A t t . 25Q - São atribuições da d i r e t o r i a do S i n d i c a t o : 
a) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
bt cumprir e f a z e r c u m p r i r a s deliberações da c a t e g o r i a tomadas em t o d a s as su 
as instâncias; 
c) r e p r e s e n t a r os t r a b a l h a d o r e s da base e defen d e r os seus i n t e r e s s e s p e r a n t e 
os poderes públicos e to d a s a s empresas do s e t o r ; 
d) e l a b o r a r e c o n t r o l a r a aplicação de todos os p l a n o s de operacionalizacão po
lítica e das campanhas reindivicatórias a p r o v a s p e l o s Congressos e A s s e m b l e i a s 
da c a t e g o r i a ; -
e) convocar e p a r t i c i a p r de to d a s as reuniões do Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n 
d i c a i s ; 
f ) e s t u d a r e a p r o v a r a s p r o p o s t a s de filiação e desfiliacão, bem como as e x c l u 
soes de a s s o c i a d o s , ancaminhando-se às A s s e m b l e i a s em caso de r e c u r s o s ; 
g) propor p l a n o s de cão p a r a o S i n d i c a t o em consonância com as decisões tomadas 



!Di p e l a s s u a s instâncias d e l i b e r a t i v a s ; 
h) propor orçamento e p l a n o s de despesas e aquisições de m a t e r i a i s jíermáTie 
e de consumo, de uso da e n t i d a d e , com p o s t e r i o r aprovação do Conselho F i s c a l e 
e da A s s e m b l e i a G e r a l ; 
i ) ' e l a b o r a r o orçamento a n u a l da e n t i d a d e e submet-lo ã votação do Conselho 
F i s c a l e da A s s e m b l e i a convocada e s p e c i a l m e n t e p a r a e s s a f i n a l i d a d e ; 
j ) * e f e t u a r d e s p e s a s , com p o s t e r i o r aprovação do Conselho F i s c a l da e n t i d a d e , 
em v a l o r e s de até 7 Salários Mínimos v i g e n t e s na d a t a da aquisição do bem . ne-
cessário, desde que não p r e v i s t o s no orçamento a n u a l do s i n d i c a t o ; 
1) convocar, d u r a n t e o período da sua gestão, o Congresso dos t r a b a l h a d o r e s de 
base do S i n d i c a t o ; 
m) r e a l i z a r seminários, simpósios, e n c o n t r o s de base da e n t i d a d e ou r e g i o n a l i -
ẑ àdos sobre a s s u n t o s de i n t e r e s s e dos t r a b a l h a d o r e s do S i n d i c a t o ; 
n)-manter intercâmbio, com o u t r a s e n t i d a d e s da mesma c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l , b e m 
como com o u t r o s S i n d i c a t o s e C e n t r a i s S i n d i c a i s , p a r a a participação nas l u t a s 
mais g e r a i s do país; 
0) a p r e s e n t a r à A s s e m b l e i a G e r a l a n u a l de prestação de c o n t a s um relatório com 
todas a s suas a t i v i d a d e s políticas, s i n d i c a i s e f i n a n c e i r a s , que deverá s e r 
di s c u t i d o r ; e aprovado p e l a c a t e g o r i a ; 
p) submeter s e m e s t r a l m e n t e ao Conselho F i s c a l p a r a e s t u d o s , exames p o s t e r i o r 
aprovação, as c o n t a s da e n t i d a d e ; 
q) c r i a r órgãos, departamentos e a s s e s s o r i a s técnicas, que se façam necessária 
pa r a O bom desempenho das a t i v i d a d e s da e n t i d a d e ; 
r ) ' c o n v o c a r , de forma ordinária e extraordinária, o Congresso da c a t e g o r i a , a s 
Asse m b l e i a s G e r a i s , o Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s e o Conselho F i s c a l . 

Art*. 260 - São atribuições do p r e s i d e n t e do S i n d i c a t o : 
a) cumprir e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) V e p r e s e n t a r o S i n d i c a t o em a t i v i d a d e s políticas e s i n d i c a i s , podendo, no 
seu impedimento, i n d i c a r quem o r e p r e s e n t e ; 
c) r e p r e s e n t a r a c a t e g o r i a nas negociações s a l a r i a i s ; 
d) r e p r e s e n t a r o s i n d i c a t o p e l o s seus a t o s p e s s o a i s e p e l o s da sua d i r e t o r i a , 
em juízo e f o r a d e l e , podendo i n c l u s i v e d e l e g a r poderes e s u b s c r e v e r p r o c u r a 
ções j u d i c i a i s ; 
e^ p r e s i d i d r t o d a s a s reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Re
p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s , da d i r e t o r i a , das A s s e m b l e i a s e o u t r o s e v e n t o s que v e -
rilja a p a r t i c i p a r , d e n t r o das normas p r e v i s t a s por e s t e s e s t a t u t o s ; 
f ) a s s i n a r c o n t r a t o s , convénios ou q u a i s q u e r o u t r o s a t o s e r e c e b i m e n t o s do do-
mí*nio, poss e , d i r e i t o s , prestações e ações de todas a s n a t u r e z a s l e g a i s , desde 
que aprovadas p e l a d i r e t o r i a ; 
g) '- a l i e n a r , após decisão da A s s e m b l e i a , bens móveis e imóveis do S i n d i c a t o , t e n 
do em v i s t a a obtenção de meios e r e c u r s o s necessários p a r a a t i n g i r os seus 
o t f j e t i v o s s o c i a i s ; 
h) a s s i n a r , juntamente como t e s o u r e i r o da e n t i d a d e , cheques e o u t r o s títulos; 
1) a u t o r i z a r pagamentos e r e c e b i m e n t o s ; 
j ) s e r sempre f i e l ãs resoluções da c a t e g o r i a tomada em s u a s instâncias demo
cráticas de decisão; 
1) d e s i g n a r r e p r e s e n t a n t e s e comissões p a r a r e p r e n s e n t a r o s i n d i c a t o p e r a n t e 
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o u t r o s órgãos de c l a s s e , repartições púBTife^g', ' ^ t l s f J t a i r j ^ ^ ^ ^ ^ r i v a d a s , bem cíQmtxs^ím 
p a r a todas as e n t i d a d e s que venham a s e r necessárias, desde que não . c o n f l i t e i u f j ^ 
com os princípios p r e v i s t o s n e s t e s e s t a t u t o s ; ^^'"AL 
m) a d i m i t i r e d e m i t i r funcionários da e n t i d a d e , após a decisão da d i r e t o r i a do 
S i n d i c a t o ; 
n) s o l i t a r ao Conselho F i s c a l , sempre que necessário, a emissão de ^-pST&^eres 
sobre matéria contábil e f i n a n c e i r a da e n t i d a d e ; 
A r t . 270 - São atribuições do v i c e - p r e s i d e n t e : 
a) cumprir e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 

§ 8 P3 s u b s t i t u i r o p r e s i d e n t e nas suas ausências e impedimentos; 
^ cT a u x i l i a r o p r e s i d e n t e em t o d a s as suas a t i v i d a d e s e nas que f o r designado 
^ d) e x e c u t a r t o d a s a s atribuições que l h e s forem outorgadas p e l a d i r e t o r i a ; c; O 

^ A r t . 289 - São atribuições do Secretário-geral: 
^ a) cump r i r e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 

O Q . 
•g Q ^ b) s u p e r v i s i o n a r e d i r i g i r todos os t r a b a l h o s e serviços da s e c r e t a r i a ; 
K S ""̂  c) z e l a r p e l a boa ordem e c o n t r i b u i r p a r a a administração do S i n d i c a t o ; 

O ^ d) a p r e s e n t a r à d i r e t o r i a relatório a n u a l das a t i v i d a d e s s i n d i c a i s da e n t i d a d e ; 
e) cumprir e f a z e r c u m p r i r as decisões emanadas da d i r e t o r i a ; 
f ) manter em d i a tod a a correspondência; 
^ ) coordenar as d e l e g a c i a s e sub-sedes do s i n d i c a t o , bem como as a t i v i d a d e s de 
todos os departamentos, sempre em conformidade com as l i n h a s g e r a i s d e f i n i d a s 
p e l a e n t i d a d e . 
A r t . 299 - são atribuições do Primeiro-secretário: 
a) 'cumprir e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) s u b s t i t u i r o secretário-geral no desempenho das s u a s a t i v i d a d e s ; 
c) e x e c u t a r a s atribuições que l h e s forem outorgadas p e l a d i r e t o r i a . 

A r t . 309 - São atribuições do T e s o u r e i r o - g e r a l : 
a) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) - a d m i n i s t r a r e z e l a r p e l o s fundos da e n t i d a d e ; 
c) e f e t u a r t o das as despesas a u t o r i z a d a s p e l a d i r e t o r i a e p e l o Conselho F i s c a l 
be'm como as p r e v i s t a s no orçamneto a n u a l da e n t i d a d e ; 
d) o r g a n i z a r e r e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l a c o n t a b i l i d a d e s i n d i c a l ; 
e) a p r e s e n t a r ã d i r e t o r i a p r o s p o s t a de orçamento, p l a n o s de d e s p e s a s , . rêlató-
r i o s , p a r a e f e i t o s de estudos e p o s t e r i o r aprovação; 
f ) a s s i n a r , com o p r e s i d e n t e , cheques e o u t r o s títulos; 
g) t e r sob a sua guarda e r e s p o n s a b i l i d a d e todos os v a l o r e s , numerários, docu
mentos contábeis, l i v r o s de escrituração, c o n t r a t o s e convénios, a t i n e n t e s e 
sua área de ação, e a d o t a r todas as providências necessárias p a r a que s e j a e v i 
t^da a corrosão das finanças da e n t i d a d e , tendo em v i s t a a s c o n s t a n t e s a l t a s 
inflacionárias. 

A r t . 319 - são atribuições do P r i m e i r o - T e s o u r e i r o : 
a) cumprir e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) s u b s t i t u t l r o t e s o u r e i r o - g e r a l nas suas ausências e impedimentos; 
c) a u x i l i a r o t e s o u r e i r o - g e r a l nas suas a t i v i d a d e s ; 
d) e x e c u t a r t o d a s as atribuições que l h e s forem outorgadas p e l a d i r e t o r i a . 

A r t . 329 - São atribuições do d i r e t o r de Formação S i n d i c a l e P r o f i s s i o n a l : 
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à) cump r i r e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s 
b) implementar o departamento de formação s i n d i c a l ; 
c) 'propor a realização e coo r d e n a r a organização de seminários, c u r s o s , p ã l e s - ^ 
t r a s , e n c o n t r o s de área, d e n t r o dos i n t e r e s s e s mais g e r a i s dos t r a b a l h a d o r e s 
da'base e nos princípios f i x a d o s por e s t e s e s t a t u t o s ; 
d) propor p l a n o s de ação do S i n d i c a t o , específicos p a r a o seu departamento,sem • 
pre em consonância com as deliberações da c a t e g o r i a ; 
e) r e a l i z a r e s t a t u t o s , p e s q u i s a s e análises, sobre a situação da c a t e g o r i a pró . 
f i s s i o n a l que o s i n d i c a t o r e p r e s e n t a , procurando sempre dar amais ampla d i v u l 
gação d e s s a s a t i v i d a d e s , bem como os seus r e s u l t a d o s ; 
f f formar d i r i g e n t e s s i n d i c a i s , delegados e r e p r e s e n t a n t e s s i n d i c a i s , o r g a n i 
zando c u r s o s de s i n d i c a l i s m o e de capacitação política: 
« 

A r t . 33Q - São atribuições do d i r e t o r da Impresa e Comunicação: 
a) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) "implementar o departamento de impresa e comunicação do S i n d i c a t o ; 
c) manter o j o r n a l e os b o l e t i n s do S i n d i c a t o , d i v u l g a n d o sempre sempre as no
tícias de i n t e r e s s e da c a t e g o r i a e de i n t e r e s s e g e r a l ; 
d) d i v u l g a r amplamente as a t i v i d a d e s da e n t i d a d e ; - • 
e) manter c o n t a t o com os órgãos de comunicação de massa; 
f ) t e r sob o seu comando e sob a sua r e s p o n s a b i l i d a d e os s e t o r e s de propagan
da e m a r k e t i n g , a r t e , p u b l i c i d a d e e a gráfica da e n t i d a d e : 

Art.-34Q - São atribuições do d i r e t o r de Saúde do T r a b a l h a d o r : 
a) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) ' implementar o departamento de saúde do t r a b a l h a d o r ; 
c) r e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o s e s t u d o s dos problemas r e l a t i v o s a i n s a l u b r i d a d e , 

e p e r i c u l o s i d a d e e penosidade do t r a b a l h o ; 
d) e l a b o r a r programas e e s t u d o s sobre condições de- saúde e segurança do t r a b a -
l h o ; 
e) . promover seminários e o u t r o s e v e n t o s sobre o tema "segurança do t r a b a l h o " ; 
f ) e s t a r em c o n t a t o e acompanhar a ação de t o d a s as CIPAs e S I P A T s das empre
s a s da área de ação do s i n d i c a t o ; 
g) acompanhar e f i s c a l i z a r a aplicação de todos os convénios médicos das em
p r e s a s da base i n i c i a l . 
* • " — 

A r t . 35Q - As reuniões da d i r e t o r i a serão r e a l i z a d a s em caráter ordinário pe
l o menos uma vez por mês e, e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , sempre que f o r convocada pe-
l o seu p r e s i d e n t e ou por metade mais um dos seus d i r e t o r e s . 

Seção I V 
Do Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s 

A r t . 369 - O c o n s e l h o de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s é um órgão c o n s u l t i v o e de 
encaminhamento das a t i v i d a d e s s i n d i c a i s , devendo s e r p e r i o d i c a m n e t e convocado 
e acionado p e l a d i r e t o r i a do S i n d i c a t o . 

A r t . 379 - são membros do Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s : 
a) os t r a b a l h a d o r e s de base e l e i t o s p e l o v o t o d i r e t o e s e c r e t o dos a s s o c i a d o s 
em d i a com as suas obrigações estatutárias, em eleições 'que devem o c o r r e r s i 
multaneamente com as da d i r e t o r i a e de Conselho F i s c a l da e n t i d a d e . 



CERTIDÃO •b) todos membros da d i r e t o r i a do S i n d i c a t o ; 
c) um r e p r e s e n t a n t e dos funcionários do S i n d i c a t o . 

A r t . 386 - As eleições ocorrerão p e l o s i s t e m a de chapas e p r o p o r c i o n a l , 
sendo p e r m i t i d o a inscrição de c a n d i d a t u r a s i n d i v i d u a i s . 

A r t . 39Q - O número do Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s será f i x a d o p e l o 
Congresso da C a t e g o r i a e levará sempre em c o n t a o núnero de t r a b a l h a d o r e s na 
base e de c i d a d e s r e p r e s e n t a d o s p e l o S i n d i c a t o . 

í;;;- A r t . 409 - Na hipótese de con c o r r e r e m apenas 2 (duas) c h a p a s , exigir-se-ã um 
lo 
~- mínimo de 20% ( v i n t e por cent o ) de v o t o s p a r a a participação p r o p o r c i o n a l no 

O >iC c 6 n s e l h o . Havendo mais que 02 (duas) chapas,o quórum e x i g i d o será de 10% (dez 
^ S PO^ cent o ) . 
O • 
^ 2 A r t . 419 - o Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s reunir-se-ã p e l o uma vez a 
^ 0> cada 03 (três) meses, sempre em c o n j u n t o com a d i r e t o r i a , e de forma e x t r a o r 

dinária sempre que se f i z e r necessário. 8 
A r t . 429 - Poderão se c a n d i d a t a r ao cargo de C o n s e l h e i r o todos os que t i v e r e m 
p e l o menos 06 ( s e i s ) meses de associação a n t e s da d a t a de realização das e l e i 
ções. 

A r t . 439 - o Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s poderá s e r convocado e x t r a 
o r d i n a r i a m e n t e : 
a) p e l o p r e s i d e n t e do S i n d i c a t o ; 
b) "pèla d i r e t o r i a ; 
c)' por metade mais um dos seus membros. 

A r t . 449 - Compete ao Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s : 
a) ^cumprir e f a z e r c u m p r i r os p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
b) d e l i b e r a r s obre todos os a s s u n t o s p a r a as q u a i s f o i convocado p e l a d i r e t o 
r i a do S i n d i c a t o desde que os mesmos não c o n f l i t e m com as decisões das Assem
b l e i a s e dos Congressos da C a t e g o r i a ; 
c) a s s e s s o r a r a d i r e t o r i a na elaboração do seu calendário a n u a l de a t i v i d a d e s ; 
d) a u x i l i a r a d i r e t o r i a na elaboração do seu orçamento a n u a l ; 
e) c o n t r i b u i r p a r a aorganização e encaminhamento de todas as campanhas aprova 
das p e l a s instâncias da e n t i d a d e ; 
4) e l a b o r a r s eu próprio regimento de t r a b a l h o . -

Seção V 
Do Conselho F i s c a l 

Aç-t. 459 - 0==SQwáe5?h<3í5Fá?SSiai,. do S i n d i c a t o será i n t e g r a d o por &6='*<'*g?ê"-gí)gíg3!íem--— 
bros^tàHtu-íãííêis'e igual-^^númeror^de.^upie^^^^ e l e i t o s p e l o v o t o d i r e t o e s e c r e -
tq dos a s s o c i a d o s em p l e n o gozo dos seus d i r e i t o s estatutários, através de 
chapas i n s c r i t a s p r e v i a m e n t e por ocasião da realização das eleições g e r a i s pa 
ré a e s c o l h a da d i r e t o r i a . 

Parágrafo H^Q^íí^-O ÎnariaSít-b • dd*'CSii'se1L"HbpF-ist'âl ser-á^^ t̂Je-d0.3:-r(;tí^^.)iijanosv c o i n c T d i n 
do !Gom--e—tempo—de-Tuan-dado~'da?;díretoFia. 
Parágrafo 2Q - poderão s e r c a n d i d a t o s , ao Conselho F i s c a l todos os t r a b a l h a d o 
r e s que tenham p e l o s menos 06 ( s e i s ) meses de associação de e n t i d a d e a n t e s da 
realização das eleições. 
Parágrafo 3S - As normas p a r a as eleições do Conselho F i s c a l serão .'.'definidas 
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•pela Comissão E l e i t o r a l do S i n d i c a t o e também obececado ao s i s t e m a de/íí"̂ A 
c i o n a l i d a d e de v o t o s que t r a t a r a os a r t i g o s 38 e 40 d e s t e e s t a t u t o s . ' ' 

A r t . 469 - Ao Conselho F i s c a l compete: 
a) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r os preèentes e s t a t u t o s ; \ ^ 
b) r e u n i r - s e p a r a examinar os l i v r o s , r e g i s t r o s de todos os documentos '3S"%s_ 

crlturação contábil do s i n d i c a t o ; 
c ) a n a l i s a r e a p r o v a r os balanços e b a l a n c e t e s mensais a p r e s e n t a d o s p e l a d i r e 
to?rÍa, p a r a encaminhamneto e p o s t e r i o r aprovação da A s s e m b l e i a G e r a l ; 
d) f i s c a l i z s r a aplicação das v e r b a s do S i n d i c a t o u t i l i z a d a s p e l a d i r e t o r i a ; 
e) e m i t i r p a r e c e r e s u g e r i r medidas sobre q u a l q u e r a t i v i d a d e económica, f i n a n 

•f • • 

c e i r a e contábil da e n t i d a d e , sempre que s o l i c i t a d a p e l a d i r e t o r i a ; 
f j r e q u e r e r a convocação de A s s e m b l e i a , do Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a 
i s e da d i r e t o r i a da e n t i d a d e , sempre que forem c o n s t a t a d a s i r r e g u l a r i d a d e s ' 
em a s s u n t o s r e l a c i o n a d o s com a sua área de atuação, de acordo com as normas e 
as "condições p r e v i s t a s p e l o s p r e s e n t e s e s t a t u t o s ; 
g) a v a l i a r e a p r o v a r o orçamento a n u a l e l a b o r a d o p e l a d i r e t o r i a , que será pos 
t e r i o r m e n t e submetido â A s s e m b l e i a ; 
h) a p r o v a r reforços de v a l o r e s s o l i t a d o s p e l a d i r e t o r i a que forem necessários 
p a r a as boas a t i v i d a d e s da e n t i d a d e . 

479 - Na hipótese de renúncia c o l e t i v a ou de 50% ( c i n q u e n t a por cent o ) 
mais 1 (hum) dos membros t i t u l a r e s do Conselho F i s c a l e na f a l t a dos seus s u 
p l e n t e s l e g a i s p a r a assumirem o mandato, será c o n s i d e r a d o destituído o Conse
l h o F i s c a l da e n t i d a d e . 

CAPiTOLO IV 
* " Das Eleições S i n d i c a i s 

A r t . 480 - A D i r e t o r i a do S i n d i c a t o será e l e i t a p e l o s t r a b a l h a d o r e s 
d e ' l 6 anos que se a s s o c i a r e m até 03 (três) meses a n t e s das eleições. 

mai o r e s 

A r t . 49Q - Os membros da d i r e t o r i a serão e l e i t o s p e l o v o t o d i r e t o e s e c r e t o 
dos a s s o c i a d o s e em chapas c o m p l e t a s , com participação de todos os que e s t e 

jam q u i t e s cora seus d i r e i t o s s i n d i c a i s . 

A r t . SOO - Concorrendo apenas 02(duas) chapas, será d e c l a r a d a v i t o r i o s a a 
que o b t i v e r a m a i o r i a s i m p l e s de v o t o s . 

Parágrafo Único: Havendo 03(três) ou mais ch a p a s , será d e c l a r a d a v i t o r i o s a a 
Ijjue o b t i v e r 50% ( c i n q u e n t a por c e n t o ) mais 1 (hum) dos que vota r a m no p l e i t o , 
caso i s s o não ocorra,serão r e a l i z a d a s novas eleições num p r a z o mínimo de 03 
.(três) semanas, onde participarão apenas as 02 ( d u a s ) m ais v o t a d a s no p r i m e i r o 
escrutíneo. 

A r t . 519 - As eleições deverão s e r convocadas nim p r a z o de p e l o menos 
três) meses a n t e s do término do mandato da d i r e t o r i a . 

03( 

A r t . 52Q - As chapas que c o n c o r r e r e m âs eleições deverão se i n s c r i t a s na sede 
da e n t i d a d e até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s após a d a t a da publicação do E d i t a l das e l e i 
ções . 
Art- 539 - Terminado o pr a z o de inscrições das chapas, no mesmo d i a a d i r e t o 
r i a c u j o mandato f i n d a deverá formar a Comissão E l e i t o r a l , que terá p l e n o s po 



deres p a r a g e r i r eleições s i n d i c a i s , tendo a c e s s o a toda a documentação, a r ( | u ^ 
v o s , c a d a s t r o s e demais m a t e r i a i s necessários p a r a a. organização do p l e i t o . 

Parágrafo Único: A Comissão E l e i t o r a l de que se t r a t a o c a p u t d e s t e arti.̂ o~«s,e 
rá composta de 01 (um) r e p r e s e n t a n t e de cada uma das chapas que c o n c o i ? ^ i 
p l e i t o . 

ajrfb. 540 - Qualquer a s s o c i a d o da e n t i d a d e poderá se c a n d i d a t a r ãs e l ^ i ' 
desde que e s t e j a em d i a com os seus d i r e i t o s s i n d i c a i s e t e n h a p e l o me' 
( s e i s ) meses de s i n d i c a l i z a d o a n t e s da realização das eleições. 

A r t . 559 - Qualquer c a n d i d a t u r a somente será homologada p e l a Comissão E l e i t o 
r a l após serem comprovadas as exigências e s t a b e l e c i d a s p e l o a r t i g o a n t e r i o r . 

Parágrafo Único: Q^Qalquer t r a b a l h a d o r a s s o c i a d o à e n t i d a d e e em d i a com os 
s^us d i r e i t o s poderá s o l i c i t a r a impugnação de c a n d i d a t u r a s ou de chapas. O pe 
dido será j u l g a d o p e l a Comissão E l e i t o r a l , tendo como base a s condições p r e v i s ^ 
t a s " n e s t e s e s t a t u t o s , cabendo r e c u r s o às instâncias d e l i b e r a t i v a s da e n t i d a d e . 

A r t . 569 - :a Comissão E l e i t o r a l elaborará o seu próprio reg i m e n t o de t r a b a l h o , 
sendo que o mesmo deverá p r e v e r p e l o menos as s e g u i n t e s questões: 
a) g a r a n t i a de a c e s s o de r e p r e s e n t a n t e s e f i s c a i s das chapas em todas a s mesas 
c o l e t o r a s e a p u r a d o r a s de v o t o s ; 

a c e s s o às l i s t a g e n s a t u a l i z a d a s dos a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r ; 
c) g a r a n t i a do uso das dependências do s i n d i c a t o p e l a s chapas c o n c o r e n t e s . 

A r t . '579 - As questões pendentes e nao r e s o l v i d a s p e l a Comissão E l e i t o r a l s e 
rão r e m e t i d a s ã A s s e m b l e i a G e r a l e s p e c i a l m e n t e convocada p a r a e s s a f i n a l i d a d e . 

A r t . 589 - O orçamento do S i n d i c a t o deverá p r e v e r uma v e r b a e s p e c i a l p a r a a 
mamitenção de um Fundo E l e i t o r a l . Seus r e c u r s o s serão distribuídos de forma 
igualitária e n t r e t o d a s as chapas que concorrerem ao p l e i t o . . 

Parágrafo Único - O p e r c e n t u a l de que t r a t a o caput d e s t e a r t i g o será d e f i n i d o 
p e l o s t r a b a l h a d o r e s em A s s e m b l e i a G e r a l . 

CAPÍTULO V 
Do Património e da Gestão F i n a n c e i r a . 

A r t , 599 - C o n s t i t u e m - s e como patrimônio do S i n d i c a t o : 
a-) os bens móveis e imóveis; 
b) as doações de q u a l q u e r n a t u r e z a ; 

as dotações e os lega d o s . 

Açt. 609 - C o n s t i t u e m - s e como r e c e i t a s do S i n d i c a t o : 
a) as contribuições dos a s s o c i a d o s ; 
b>j a contribuição s i n d i c a l p r e v i s t a s em L e i ; 
c) a t a x a a s s i s t e n c i a l aprovada por ocasião dos acordos c o l e t i v o s da càtego-
r r a ; 
d) as rendas d e c o r r e n t e s da utilização dos bens e v a l o r e s do S i n d i c a t o ; 
e) as m u l t a s d e c o r r e n t e s do não cumprimento p e l o s padrões das c l a u s u l a s dos 
acordos c o l e t i v o s e o u t r o s a c o r d o s ; 
f ) os d i r e i t o s p a t r i m o n i a i s d e c o r r e n t e s da celebração de c o n t r a t o ; 
g) o u t r a s r e n d a s de q u a l q u e r n a t u r e z a . 
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'.rArt. 619 - A mensalidade dos a s s o c i a d o s s e r a de 0,5% ( z e r o vírgii^ía fOlnco 
por c e n t o ) do salário base do t r a b a l l i a d o r . 
A r t . 62© - As m e n s a l i d a d e s vigorarão a p a r t i r do mes era que se dê a a s -
.sociação. 
A r t . 63Q - Os descontos das m e n s a l i d a d e s serão f e i t o s em f o l h a de paga
mento por todas as empresas da base do S i n d i c a t o . 
Parágrafo IQ - E x c e p c i o n a l m e n t e , o S i n d i c a t o poderá r e c e b e r a raensalida-

-de na sua t e s o u r a r i a . 
Parágrafo 2s - A r e c e i t a e as despesas p a r a cada exercício f i n a n c e i r o ' 
constarão do orçamento e l a b o r a d o p e l a D i r e t o r i a , que será aprovado p e l o 
Conselho F i s c a l e p a l a A s s e m b l e i a G e r a l . 

^ A r t . 649 - A t a x a a s s i s t e n c i a l será descontada dos t r a b a l h a d o r e s da d a t a 
' base do s i n d i c a t o por ocasião das a s s i n a t u r a s de todos os acor d o s s a l a r i ^ 

a s c o l e t i v o s de t r a b a l h o . 
A r t . 659 - o d i r i g e n t e s i n d i c a l , empregado da e n t i d a d e ou a s s o c i a d o s que 
p r o d u z i r dano p a t r i m o n i a l c u l p o s o ou doloso responderá c i v i l e c r i m i n a l 
mente p e l o a t o l e s i v o . 
A r t . 669 - o p e r c e n t u a l p a r a a manutenção do s i s t e m a c o n f e d e r a t i v o , de 
que t r a t a a Constituição b r a s i l e i r a , será f i x a d o p e l o s t r a b a l h a d o r e s em 

^ suas A s s e m b l e i a s G e r a i s . 

Km lenear ^ 
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CAPÍTULO V I 
Das p e n a l i d a d e s dos Sócios e da D i r e t o r i a 

A r t . 679 - são as s e g u i n t e s a s p e n a l i d a d e s aplicáveis aos a s s o c i a d o s do 
S i n d i c a t o : 
A) Advertência; 
p) Suspenção de a t i v i d a d e s e 
C) Exclusão. 
-Art. 689 - As p e n a l i d a d e s t i p i f i c a d a s no a r t i g o a n t e r i o r serão a p l i c a 
das p e l a d i r e t o r i a da e n t i d a d e em cumprimento aos e s t a u t o s s i n d i c a i s , ' 
• g a r a n t i n d o - s e amplo d i r e i t o de d e f s a ao acusado. 
Parágrafo Único - De todas as decisões da d i r e t o r i a cabem r e c u r s o s ã As^ 
sembléia G e r a l e ao Congresso do S i n d i c a t o . 
A r t . 699 - Constotuiem-se f a l t a s que podem d e t e r m i n a r a punição do Asso 
c i a d o da e n t i d a d e : 
A) A t r a s a r por mais de 03 (três) meses o pagamento das s u a s m e n s a l i d a 
des s i n d i c a i s , desde que a t e s o u r a r i a t enha a d v e r t i d o s o b r e o r e s p e c t i 
vo débito; 

/ B) I n f r i n g i r a s disposições d e s t e e s t a t u t o ; 
C) D i l a p i d a r o patrimônio do S i n d i c a t o . 

.-'Parágrafo Único - A apreciação da f a l t a cometida p e l o a s s o c i a d o deverá 
s e r f e i t a p e l a A s s e m b l e i a G e r a l convocada e s p e c i a l m e n t e p a r a e s s a f i n a 
l i d a d e , na q u a l será g a r a n t i d o amplo d e r e i t o de d e f e s a ao punido. Se a 
A s s e m b l e i a G e r a l j u l g a r necessário, poderá s e r nomeada uma Comissão de 
Ética p a r a a p r e c i a r o c a s o . De t o d a s as p e n a l i d a d e s a p l i c a d a s caberão ' 
r e c u r s o s ao Congresso da C a t e g o r i a . 



CERTIDÃO A r t . 70Q - Caberá a d i r e t o r i a d e t e r m i n a r penas que serão a p l i c a d a s em con 
midade com a sua g r a v i d a d e , excetuando-se o caso das exclusões de que t r ^ " ' ^ ' 
o a r t i g o 67Q. 
A r t . 710 - O r e i n g r e s s o do a s o c i a d o excluído poderá o c o r r e r d e p o i s de 1 (um) 
ano, desde que o mesmo proponha a d i r e t o r i a e e s t a se m a n i f e s t e f a v o r a v e l m e n 

por m a i o r i a s i m p l e s dos seus membros. 
A r t . 72o - No caso t i p i f i c a d o na alínea "A", do a r t i g o 69Q, não se a p l i c a a 
exclusão por 1 (um) ano, mas somente será e x i g i d o o pagamento das m e n s a l i d a 
des em a t r a s o , em v a l o r a t u a l i z a d o , que poderá s e r p a r c e l a d o a critério da 
d i . r e t o r i a s i n d i c a l . 
'Ârt. 730 - E x t i n g u e - s e o mandato dos membros da d i r e t o r i a : /,o''f\
A) Por morte; 

•'• > CS, B) Por renúncia; 
C) Por término de gestão; 

E nas hipóteses p r e v i t a s no a r t i g o 750. 
A r t . 740 - O membro da d i r e t o r i a terá seu mandato suspenso quando d e i x a r de 

2j comparecer sem j u s t i f i c a t i v a a 03 (três) reuniões c o n s e c u t i v a s e 05 ( c i n c o ) 
a l t e r n a d a s da d i r e t o r i a , d u r a n t e cada ano da sua gestão s i n d i c a l . 
A r t . 750 - O membro da d i r e t o r i a perderá seu mandato quando: 

_A) P r a t i c a r g r a v e s violações dos p r e n s e n t e s e s t a t u t o s ; 
KJ 

B) D i l a p i d a r o patromônio do S i n d i c a t o ; 
C) Abandonar o cargo de d i r e t o r sem j u s t i f i c a t i v a s . 
A r t . 760 - A per d a do mandato srá d e c l a r a d a em Asembléia G e r a l , dando-se c i 
ência ao i n t e r e s s a d o , c a b e n d o r e c u r s o ao Congresso da C a t e g o r i a e g a r a n t i n d o -
sempre amplo d i r e i t o de d e f e s a ao punido. 

CAPITULO V I I 
Das Disposições G e r a i s e F i n a i s 

A r t . 770 - O S i n d i c a t o estimulará a organização por l o c a l de t r a b a l h o , espe
c i a l m e n t e , através das eleições dos Delegados S i n d i c a i s , dos r e p r e s e n t a n t e s ' 
dos empregados nas empresas e da organização das Comissões de Empresa. 
A r t . 780 - A modificação d e s t e s E s t a t u t o s em Congresso poderá o c o r r e r por 
proposição das s e g u i n t e s instâncias: 
A) D i r e t o r i a do S i n d i c a t o ; • 

* B) P e l o Conselho F i s c a l , em a s s u n t o s a t i n e n t e s à sua área; 
C) P e l a A s s e m b l e i a G e r a l do S i n d i c a t o ; 

'. D) P e l o Conselho de R e p r e s e n t a n t e s S i n d i c a i s ; . 
^E) P e l o s Delegados p r e s e n t e s ao Congresso da C a t e g o r i a . 
A r t . 790 - A dissolução da e n t i d a d e , bem como a destinação do seu património 
._̂ 'somente poderá s e r d e c i d i d a em A s s e m b l e i a G e r a l e s p e c i a l m e n t e convocada p a r a 
e s s a f i n a l i d a d e , e sua instalação dependerá de um quórum q u a l i f i c a d o de 3/4 
/(três q u a r t o s ) dos a s s o c i a d o s q u i t e s com a e n t i d a d e . 

\^:s 



i 
Parágrafo C n i c o - A r e f e r i d a p r o p o s t a de dissolução deve s e r aprovada e n t r ! ^ 

os p r e s e n t e s com um quórum q u a l i f i c a d o p e l o v o t o d i r e t o e s e c r e t o de 50% 

( c i n q u e n t a por c e n t o ) mais 1 (um) dos p r e s e n t e s ã A s s e m b l e i a G e r a l . ,Na-caso de aprovada a dissolução, o patrimônio do S i n d i c a t o será destinado,-'a 

e n t i d a d e s i n d i c a l . 

A j r t . 809 - Os c a s o s omissos serão r e s o l v i d o s p e l a A s s e m b l e i a Geral~'da. C a t e 

g o r i a . 

cq Q Âtt. 810 - o p r e s e n t e E s t a t u t o passará a v i g o r a r na d a t a de sua publicação 

S io-*° Diário O f i c i a l do E s t a d o em forma de e x t r a t o e , p o s t e r i o r m e n t e , será r e 

(4j Q ^ g i s t r a d o nos orgaos competentes. 

S !^ ̂  A r t . 820 - Os sócios não respondera s u b s i d i a r i a m e n t e p e l a s obrigações assumi. 

O ^ das p e l o S i n d i c a t o . 

A r t . 830 - o p r e s e n t e E s t a t u t o poderá s e r r e f o r m u l a d o e a l t e r a d o em q u a l 

quer época, por decisão(apfovada em Congresso da C a t e g o r i a . 

^CAPÍTULO V I I I 

Das Disposições Transitórias 

Art^ 840 - A p r e s e n t e A s s e m b l e i a e l e g e a p r i m e i r a d i r e t o r i a , que terá um 

•mandato de 04 ( q u a t r o ) anos, com a t a r e f a de r e g i s t r a r e l e g a l i z a r a e n t i 

dade, d e s e n v o l v e r s u a s a t i v i d a d e s e o r g a n i z a r as eleições g e r a i s do S i n d i 

c a t o , de acordo com os p r e s e n t e s E s t a t u t o s . 

Parágrafo Onlco - A p r i m e i r a d i r e t o r i a será constituída p e l o s membros t i t u 

l a r e s como um todo e por a l g u n s s u p l e n t e s . 

A r t . 85Q - A D i r e t o r i a a q u i e l e i t a tomará posse imediatamente após o tér

mino d e s t a A s s e m b l e i a e passará a e x e r c e r com p l e n o s poderes o mandato a q u i 

determinado, i n c l u s i v e o de r e p r e s e n t a r a C a t e g o r i a j u n t o ã FENADADOS - Fe 

•deração N a c i o n a l dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados, Ser 

-'viços de Informática e S i m i l a r e s . -

A r t . 860 - F i c a E s t a b e l e c i d o que e s t e s E s t a t u t o s sofrerão revisão em Assem 

bléia G e r a l Extraordinária, e s p e c i f i c a m e n t e , convocada p a r a t a l f i m , 6 ( s e 
f • - • - • , i s ) meses a n t e s da realização das eleições s i n d i c a i s , que e s c o l h e r a a D i r e 

- t o r i a com mandato normal p r e v i s t o no A r t i g o 22. 

N a t a l ( R N ) , 21 de ou 

PAULO ROGÉlS^O DA SILVA RUAS 
P r e s i d e n t e dos T r a b a l h o s 

•OTTA 
i o dos T r a b a l h o s 

^ I D Â O ,' 


